
 

 
 

 

 

 

 

 



De acordo com o art. 8º da Resolução Normativa 049 de 22/03/2003 – Nos termos do art. 4º do 

Decreto-Lei nº 860, de 11 de setembro de 1969, os Conselhos Federal e Regionais serão constituídos 

de brasileiros natos ou naturalizados, registrados nos termos da lei, e obedecerão à seguinte composição: 

 

I – 7 (sete) conselheiros efetivos, eleitos em Assembléia Geral, os quais por sua vez, escolherão 

entre si o Presidente, o Secretário-Geral e o Tesoureiro. 

II – 7 (sete) conselheiros suplentes eleitos conjuntamente com os efetivos. 

 

DIRETORIA EXECUTIVA 

 

Art. 12 da Resolução Normativa 049 de 22/03/2003 – Os Conselhos Federal e Regionais têm a 

seguinte-estrutura-funcional: 

 

Órgão Executivo: as diretorias-executivas, eleitas na forma da lei e do Regimento Interno, 

compostas pelo Presidente, Secretário-Geral-e-Tesoureiro. 

 

Art. 18 da Resolução Normativa 049 de 22/03/2003 – É da competência dos Conselheiros dos 

Órgãos Executivos-dos-Conselhos: 

 

I- Aos Presidentes: 

a) administrar e representar legalmente os Conselhos; 

b) dar posse aos Conselheiros; 

c) convocar e presidir as reuniões dos Conselhos. 

d) constituir comissões e grupos de trabalho; 

e) distribuir aos Conselheiros, para relatar, os processos que dependam de deliberação do 

Plenário; 

f) admitir, promover, requisitar e dispensar funcionários, mediante indicação do Secretário-Geral; 

g) delegar poderes especiais, quando autorizados pelo Plenário; 

h) movimentar as contas bancárias, assinar e endossar cheques para depósito ou desconto, passar 

recibos e dar quitação, juntamente com o Tesoureiro; 

i) autorizar-despesas; 

j) baixar Portarias, Avisos, Instruções e Atos Normativos de natureza administrativa e assinar e 

fazer cumprir as Resoluções-dos-Conselhos. 

 

II - Aos Secretários-Gerais: 

a) substituir os Presidentes em seus impedimentos, praticando todos os atos de suas competências; 



b) secretariar as sessões dos Conselhos, organizando as pautas da matéria a ser discutida e 

elaborar as respectivas-atas; 

c) administrar as Secretarias dos Conselhos, provendo-lhes as necessidades de pessoal, de material 

e de serviços; 

d) propor aos Presidentes a admissão, promoção, remoção, requisição e dispensa de 

funcionários; 
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e) elaborar os relatórios anuais das atividades dos Conselhos; 

f) substituir o Tesoureiro para emitir e assinar cheques e outros documentos de natureza bancária, 

endossar cheques para depósito ou para recebimento, efetuar pagamento, passar recibo e dar quitação, 

tudo juntamente com o Presidente; 

g) exercer outras atividades que, nas áreas de competência, lhes forem atribuídas pelos 

Presidentes. 

 

III – Aos Tesoureiros: 

a) substituir os Secretários-Gerais em seus impedimentos; 

b) movimentar as contas bancárias, emitir e assinar cheques e outros documentos de natureza 

bancária, distribuir dotações, endossar cheques para depósito ou para recebimento, juntamente com os 

Presidentes; 

c) efetuar pagamento, passar recibos e dar quitação; 

d) elaborar as propostas orçamentárias para serem submetidas, pelos Presidentes, à aprovação do 

Plenário; 

e) prestar contas, mensalmente, das despesas do Conselho; 

f) elaborar, anualmente, os balanços da receita auferida e da despesa efetuada no exercício 

anterior, submetendo-os à aprovação do Plenário. 

 

Art. 24 da Resolução Normativa 049 de 22/03/2003 – São Órgãos de Apoio do Conselho Federal 

e dos Conselhos Regionais: 

I – Secretaria-Executiva. 

II – Assessoria Contábil. 

III – Assessoria Jurídica. 

. 

§ 2º – Os Presidentes poderão baixar portaria, com vigência coincidente ao período de seus 

mandatos, instituindo assessorias necessárias ao bom andamento dos trabalhos dos Conselhos. 

 

Assistente da Diretoria-Executiva: 

I - Assistir a administração dos Conselhos, cuidando do patrimônio e das aplicações financeiras, 



nos estritos termos das normas baixadas pela Diretoria-Executiva. 

II – Orientar os Conselheiros quanto à aplicação das rotinas operacionais- do Sistema CONFERP. 

III – Assessorar os Conselheiros quanto à formulação de pareceres administrativos e sobre 

assuntos das rotinas operacionais da autarquia. 

IV – Assessorar a Diretoria-Executiva nas reuniões de que trata o art. 39 do Regimento Interno. 

V – Controlar os prazos dos autos de processos em tramitação nos Conselhos, informando ao 

Secretário-Geral sobre o andamento dos mesmos. 

VI – Executar outras atribuições designadas pela Diretoria-Executiva. 

 

A Assessoria Contábil: Será a encarregada dos serviços contábeis da autarquia e de prestar 

assessoria financeira ao Sistema CONFERP, com as seguintes atribuições: 

I – Proceder os lançamentos contábeis e sua competente escrituração, nos termos das normas 

baixadas pelo CONFERP. 

II – Elaborar e assinar, dentro do prazo determinado pela Diretoria-Executiva,os documentos 

relativos a: 

a) balancetes mensais, reformulação orçamentária, balancetes trimestrais; 

b) balanço de encerramento do exercício, com o competente parecer; 

c) previsão orçamentária; 
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d) informação dos valores arrecadados; 

e) cálculos para atualização de débitos, cobrança de mora e juros; 

f) controle de fluxo de caixa; 

g) controle do fundo rotativo de caixa ou suprimentos de fundos, destinado a cobrir despesas de 

pequeno valor; 

h) pareceres técnicos para os Conselheiros, de ofício ou quando solicitada; 

i) informações prévias à Diretoria-Executiva sobre situações de risco que a autarquia pode 

atravessar, com a indicação de como superar o problema. 

III – Exercer outras atribuições designadas pela Diretoria-Executiva, dentro de sua área de 

competência. 

 

Art. 29 da RN 049/2003 – À Assessoria Contábil do CONFERP, além das atribuições descritas no 

artigo anterior,- compete: 

 

I – Prestar esclarecimentos, orientar e instruir os Conselhos Regionais sobre as normas aplicáveis 

na escrituração contábil-do-Sistema-CONFERP 

II – Fiscalizar as contas dos Conselhos Regionais, por determinação-da-Diretoria-Executiva. 

III – assessorar os Conselheiros quando do julgamento das contas do Sistema e à Diretoria- 



Executiva quanto às normas emanadas pelo Tribunal de Contas da União. 

 

Art. 30 da RN 049/2003 – À Assessoria Contábil dos CONRERPs, além das atribuições descritas 

no inciso II do art. 28 deste Regimento, compete: 

I – Informar, mensalmente, ao CONFERP o repasse da cota parte a ele devida, nos termos de 

instrução da sua Diretoria-Executiva. 

II – Alertar a Assessoria Contábil do CONFERP sobre possíveis situações de risco que o seu 

CONRERP venha a apresentar. 

 

Art. 31 da RN 049/2003 – A Assessoria Contábil é formalizada mediante aprovação das 

Diretorias-Executivas de Contador ou Técnico em Contabilidade, devidamente inscrito no CRC, 

indicado pelos Tesoureiros dos Conselhos. 

 

Art. 32 da RN 049/2003 

 

Assessoria Jurídica: É formalizada mediante aprovação das Diretorias-Executivas de advogado, 

devidamente inscrito na OAB, indicado pelos Secretários-Gerais dos Conselhos, e tem as seguintes 

atribuições: 

I – Representar os Conselhos em ações administrativas e naquelas que tramitam em juízo, nos 

mandatos que lhe forem outorgados. 

II – Elaborar pareceres prévios e que envolvam questão de direito, para subsidiar os Conselheiros 

quando da elaboração de seus relatórios. 

III – Elaborar pareceres prévios e que envolvam questões de direito, nos contratos, convênios e 

acordos que serão firmados pelos Presidentes. 

 

Art. 33 da RN 049/2003 – Compete à Assessoria Jurídica do CONFERP, além das atribuições 

descritas nos incisos do artigo anterior, orientar os Conselhos Regionais quanto à aplicação das normas 

preconizadas pelas resoluções do CONFERP. 

 

Art. 34 da RN 049/2003 – As Assessorias Contábil e Jurídica podem ser formadas por 

empregados ou profissionais autônomos, nos termos da legislação em vigor. 

 

 
 
 
 



De acordo com o Art. 1º da Resolução Normativa 046/2002, o CONRERP organizará e instalará o “Serviço Permanente de 

Fiscalização/SPF”. 

 

Compete ao AGENTE FISCAL do Conrerp/6ª: 
 

I) Fiscalizar as pessoas físicas e jurídicas portadoras de registro profissional quanto ao cumprimento de suas obrigações junto ao 

CONRERP respectivo e referentes às infrações cometidas referentes: 

a) à pontualidade e à adimplência no pagamento das contribuições devidas; 

b) às disposições do Código de Ética Profissional; 

c) ao uso do título de Relações Públicas em cartões de visitas, impressos e demais meios de divulgação, inclusive websites, sem que 

tenha sido apontado o número do registro profissional, nos termos do art.9ª da RN 11/87; 

d) à validade do Certificado de Responsabilidade Técnica, nos termos do art.8º da RN Nº 11/87; 

e) ao atendimento do disposto nos arts. 3º, 4º e 6º da RN  Nº 11/87; 

f)  à validade do Registro Provisório nos termos da RN Nº 08/87. 

 

II) Fiscalizar as pessoas físicas e jurídicas que: 

 

a) não tendo o registro no CONRERP respectivo, exercem, atuam, exploram ou prestam serviços, funções ou atividades específicas de 

RP; 

b) não sendo obrigadas ao registro no CONRERP respectivo, mantêm em seus quadros, sob qualquer forma de contrato ou vínculo, 

pessoas que executam as funções, os serviços e as atividades específicas de RP sem o competente registro profissional; 

 

III) Fiscalizar as Instituições de Ensino Superior/IES, quanto: 

 

a) à contratação de professores para as disciplinas específicas de RP sem o competente registro profissional; 

b) ao ensino da disciplina Ética e Legislação em RP; 

c) à inserção do bacharelando no mercado de trabalho; 

d) à formação da grade curricular mínima nos termos do determinado pelo Conselho Nacional de Educação. 

 

IV) Fiscalizar a publicidade feita sob qualquer meio, veículo e forma, de anunciantes que ofereçam ou contratem serviços, funções ou 

atividades específicas de RP; 

 

V) Fiscalizar as publicações referentes a editais e atos de nomeação ou designação para cargo público praticados por entidade, autarquia, 

fundação, órgão ou empresa da administração pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

 

 



 

 

 

 

 

VI) Cumprir e fazer cumprir, a tempo e a hora, as rotinas operacionais descritas nas resoluções dos Conselhos, observando-se que o  

 

Agente Fiscal, no exercício de suas atividades, lavrará: 

 

a) Relatório de Visita, quando se tratar de Pessoa Jurídica, nos termos do anexo 2; 

b) Termo de Declaração, quando se tratar de Pessoa Física, nos termos do anexo 3; 

c) Termo de Advertência, quando se verificar infringência às normas da Lei 5.377, de 11 de dezembro de 1967, e de seu Regulamento, 

baixado pelo Decreto 63.283, de 26 de setembro de 1968, nos termos do anexo 4; 

 

VII) Executar outras atribuições que lhe forem dadas pelo Presidente do CONRERP. 

 

Art. 81 da RN 049/2003 – As Comissões do Sistema CONFERP são classificadas em Permanente 

e Especial. 

 

Art.-82 São Comissões-Permanentes: 

I – A Comissão Permanente de Ética – CPE. II – A Comissão Permanente de Tomada de Contas e 
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Patrimônio – CPTCP. 

 

Art. 83 da RN 049/2003 - São Comissões Especiais àquelas criadas pelos Presidentes, com a 

exata duração de seus mandatos, com a finalidade de assessorar, planejar, executar ou promover ações 

que objetivem o aprimoramento, a defesa ou a conquista de espaços para a categoria profissional ou o 

desenvolvimento e execução de ações operacionais da autarquia. 

 

Art. 84 da RN 049/2003 - A Comissão Permanente de Ética – CPE, instalada em cada 

Conselho é a encarregada de: 

I – Cumprir as atribuições definidas pelo Código de Ética dos Profissionais de Relações Públicas. 

II – Julgar as infrações ao Código de Ética Profissional, nos termos das normas do CONFERP. 

III – Promover estudos, conferências, debates, seminários sobre o tema “Ética e Legislação de 

Relações Públicas” junto aos profissionais e acadêmicos da área. 

IV – Assessorar os Plenários dos Conselhos em assuntos ligados ao tema. 

 



CPE - Comissão Permanente de Ética 

 

§ 1º – A Comissão será composta pelos conselheiros suplentes e terá como seu Presidente nato o 

Presidente do Conselho que, ouvido o respectivo Plenário, poderá indicar novos nomes, quando 

ocorrer a necessidade de substituição de seus integrantes. 

§ 2º – A Comissão Permanente de Ética será instalada no dia da posse dos Conselheiros, mediante 

a reunião do Presidente com os Suplentes para a eleição de seu Secretário. 

§ 3º – Aplicam-se, no que couber, as normas deste Estatuto para o funcionamento da Comissão 

Permanente de Ética, observado que o Conselho Federal baixará resolução específica para julgamento 

de processos éticos onde sejam-garantidos: 

 

I – Que a apreciação de matéria ética e seus procedimentos correrão em sigilo, e a reunião de 

julgamento dos autos será secreta, dela participando os membros da CPE, os envolvidos e seus 

procuradores legais. 

 

II – Que o Presidente da Comissão de Ética só votará se ocorrer empate na decisão do feito, 

aplicando o voto de qualidade. 

 

III – Que os acusados terão ampla liberdade de defesa. 

§ 4º – A CPE do CONFERP só atuará se provocada pelos Conselhos Regionais para julgamento de 

autos em grau de recurso, para apreciação de denúncias quanto a procedimentos antiéticos de 

Conselheiros Regionais ou Federais e nos termos em que dispuser a resolução a que se refere o-§- 

anterior. 

§ 5º – Para o cumprimento do disposto no inciso III deste artigo, a CPE submeterá previamente 

para aprovação da Diretoria-Executiva de seu Conselho o programa a ser cumprido e sua competente 

planilha orçamentária. 

 

Art. 85 da RN 049/2003 – A Comissão Permanente de Tomada de Contas e Patrimônio – CPTCP 

, instalada em cada Conselho, é composta por Conselheiros, efetivos ou suplentes, nomeados por 

Portaria do Presidente, e será constituída por quatro participantes, dois efetivos e dois suplentes. 

§ 1º— O suplente será convocado sempre que houver impedimento, de qualquer natureza, do efetivo.  

§ 2º- É vedada a participação na CPTCP dos Diretores-Executivos. 

 

§-3º-Compete-à-CPTCP: 

I – Acompanhar e fiscalizar a execução Orçamentária do Conselho. 

II – Examinar e emitir parecer sobre os seguintes documentos do Conselho: 



a – proposta orçamentária; 

b – reformulações orçamentárias; 

c– prestação de contas. 

III – Examinar o inventário anual do Conselho, sugerindo as medidas necessárias para sua otimização, mediante relatório ou parecer 

sobre: 

a – a aquisição de bens, móveis e imóveis, e serviços; 

b–a situação patrimonial. 

IV – Emitir parecer prévio sobre os documentos a serem incinerados, encaminhando a sua relação 

descritiva ao Plenário, para aprovação, observando que: 

a – os documentos contábeis só poderão ser incinerados após transcorridos cinco anos da data da 

aprovação das contas pelo TCU; 

b – os documentos referentes aos assuntos trabalhista, tributário e fiscal não poderão ser 

incinerados, bem como os livros Diário e Razão, de Registro, de Atas, e de Atos Legais e os Processos 

de Registro Profissional e de Julgamento Ético. 

V – Exercer outras atividades ligadas à sua área de atuação por determinação do Presidente. 

§ 4º – Quando da análise do documento mencionado na alínea c do inciso II do§-anterior, a 

CPTCP: 

I – Fará constar em seu parecer os fatos relevantes observados na análise dos procedimentos 

levados a efeito na Tesouraria do Conselho. 

II- Concluirá pela: 

a – aprovação das Contas por Regularidade Absoluta; 

b – aprovação das Contas com Ressalvas, apontando-as; 

c – pela Não Aprovação das Contas por Irregularidade Absoluta, fundamentando as razões de sua 

conclusão. 

§ 5º – Quando da análise da alínea a do inciso III do § 3º, a CPTCP emitirá parecer prévio, por 

solicitação do Tesoureiro, e concluirá pela aquisição ou pela não aquisição do bem ou serviço 

fundamentando as razões de sua conclusão. 

§ 6º – Além das atribuições descritas neste artigo, a CPTCP do CONFERP será responsável pela 

emissão de parecer sobre as Contas dos Conselhos Regionais. 

 

Art.-86 da RN 049/2003 – A Comissão-Especial-será: 

 

I – Criada a partir das necessidades de cada Conselho, por Portaria de seu Presidente. 

II – Constituída por até cinco profissionais, nomeados na Portaria que a criar: 

§ 1º – Os integrantes serão profissionais em dia com suas obrigações estatutárias e sociais, 

excetuando-se aquelas comissões definidas nas resoluções do CONFERP e que poderão ser criadas 



para a realização de ações técnicas, contábeis ou jurídicas. 

§ 2º – A Comissão Especial será coordenada por um dos conselheiros efetivos ou suplentes. 

§ 3º – Quando da criação de Comissão Especial no CONFERP, o Presidente verificará previamente 

com os Conselhos Regionais, se o profissional indicado satisfaz as exigências do § 1º deste artigo. 

 

Art. 87 da RN 049/2003 – Os profissionais nomeados escolherão entre si o Secretário da 

Comissão encarregado de secretariar suas reuniões. 


